
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA TORNA PUBLICO O AVISO DE 

DISPENSA SEM LICITAÇÃO Nº 02/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

02/2023.  

CONFORME PARAMETROS ABAIXO: 

AVISO DE DISPENSA SEM LICITAÇÃO  

CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - Dispensa sem licitação com o objetivo na prestação de serviços em locação de 

estrutura destinados a Expoagro que acontecerá nos dias 27 a 30 de abril de 2023. 

 

1.2 - Conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

 

OBS: VALOR TOTAL DO OBJETO CONFORME ESTIMATIVA É DE R$ 112.190,06 

cento e doze mil cento e noventa reais, seis centavos).  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA SEM LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante seleção de proposta 

vantajosa para administração conforme as cotações realizadas.  

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não nos responsabilizamos por documentos faltantes ou erros nos 

preenchimentos da proposta. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 



 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1 - O licitante deverá enviar toda documentação por e-mail licitacao@cupira.pe.gov.br 

ou poderá se preferir, protocolar presencialmente na sede da Prefeitura de Cupira-PE, 

para a entrega presencial, após a convocação enviada. 

3.2 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante 

3.5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

3.5.1 - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas 

diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e 

despesas que incidam sobre a aquisição do objeto. Não será permitido, portanto, 

que tais encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados 

posteriormente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br


 

 

3.5.2 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto.  

 

3.5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar 

da data da sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do 

licitante. 

 

3.6 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

4. ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.3.1. contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 

4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 



 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

4.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção na 

multiplicação ou soma dos valores, em caso de divergências, consideraremos os 

valores unitários do item, corrigindo os demais. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se por e-mail  a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20 - PODER EXECUTIVO             

10 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.122.0401.2088.0000 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3.3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

6.1.01 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.02 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.03 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.04 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 



 

6.1.05 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

6.1.06 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.1.07 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

6.1.08 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

6.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 

 TRABALHISTA: 

 

6.2.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

 

6.2.02 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no 

Cadastro Municipal; conforme objeto. 

 

6.2.03 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida 

conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 

Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

6.2.04 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da 

Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de 

negativa; 

 

6.2.05 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 

Municipal do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de 

negativa;  

 

6.2.06 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela 

Caixa Econômica Federal; 

 

6.2.07 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 

e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

6.3 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

6.3.01 - Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. 

Para licitantes sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões de 

1º e 2º graus expedidas através do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas 

http://www.tjpe.jus.br/certidão


 

em outros estados que não possuem processos eletrônicos deverá apresentar 

justificativa. 

 

6.4 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

6.4.01 - Comprovação de inscrição da empresa junto ao Conselho de Engenharia e 

Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do 

Licitante, através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQ) válida na 

data do certame. 

 

6.4.02 - Comprovação de inscrição do(s) responsável(s) técnico(s) detentores do acervo 

técnico junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA – ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de Certidão de Registro 

e Quitação de Pessoa Física (CRQ) válida na data do certame. 

 

6.4.03 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da 

empresa licitante, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em 

características semelhantes ao objeto da presente licitação.  

 

6.4.04 - Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, devidamente registradas perante o 

CREA . 

 

6.5 – COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESAS ME/EPP: 

6.5.01 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais 

alterações, deverá ser comprovada mediante apresentação de um dos documentos 

abaixo relacionados, que deverão ser anexados junto aos documentos de 

habilitação: 

 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 

Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

II – Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

Artigo 3º da LC 123/2006; (para esse fim o balanço deverá ser de 2020). 

 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

 

6.6 – Diante da empresa habilitada iremos proceder consulta aos seguintes cadastros: 

6.6.01 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

6.6.02 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

6.7 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos. 

6.7.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 

6.8- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 - SANÇÕES 

7.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.01 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.02 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.03 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.04 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.05 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.06 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.07  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

7.1.08 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.09 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5 % (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.01 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.02 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.03 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.04 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.05 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

7.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

7.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

8 – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATO 

8.1 – Comprovada o atendimento dos requisitos de habilitação e qualificações mínimas, 

será motivada a razão da escolha do contratado. 

 

9 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

9.1 – Deverá o agente de contratação justificar o preço proposto pelo licitante, antes da 

autorização da autoridade competente. 

 

10 – AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 

10.1 – Comprovada o atendimento dos itens anteriores, a autoridade competente deverá 

autorizar a referida contratação. 

10.2– Poderá a contratação ser formalizada por quaisquer instrumentos de contratual, dos 

poderá ser entre eles carta contrato, nota de empenho, autorização de compras ou de 

serviços, ordem de execução ou de fornecimento, ou quaisquer outros permitido pela 

legislação.  

10.3 – A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.01 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.02- a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - O procedimento desse processo será divulgado no Portal da Transparência do 

Município de Cupira-PE, através do sítio eletrônico http://cupira.pe.gov.br/transparencia/ 

http://cupira.pe.gov.br/transparencia/


 

e no PNCP – Portal Nacional de contratações públicas, através da plataforma BNC que 

deverá migrar os dados correspondentes. 

 

11.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.01 - republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.02 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.01.01 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

11.2.01.02 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

11.3 - As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

 

11.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

 

11.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

11.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento serão os mesmos de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

 

11.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  



 

11.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.12 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar      

ANEXO II – Minuta de Contrato   

Cupira, 17 de abril de 2023 

 

JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS - OBJETO 

 

 O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo na prestação de serviços em 

locação de estrutura destinados a Expoagro que acontecerá nos dias 27 a 30 de abril de 

2023. 

 

Os itens solicitados serão destinados a atender ao evento EXPOAGRO que 

acontecerá nos dias 27 a 30 de abril no corrente ano. 

 

2. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 

 

Faz parte de nossa necessidade itens específicos para que possamos montar as 

estruturas metálica a serem utilizados na 1ª  EXPOAGRO CUPIRA-PE, que acontecerá 

nos dias 27 a 30 de abril de 2023. 

Esse é o 1 ano desse evento que não havia sido implementado no calendário de 

eventos e festividades do município, no entanto  

Nesse momento, entendemos que a melhor solução para atendermos essa demanda 

em tempo hábil e na realização de dispensa sem licitação, selecionando um fornecedor 

com melhor valor de mercado.  

A ExpoAgro Pernambuco tem a finalidade de fortalecer a atividade pecuária e do 

agronegócio e de estimular e valorizar o trabalho dos criadores do município e de toda 

região do Estado, além de levar informação, tecnologia e inovação ao homem do campo. 

A exposição também facilita o acesso as formas  de crédito, da produção e produtividade 

de forma sustentável, geração de empregos diretos e indiretos, bem como oferecer aos 

produtores oportunidade de divulgar seus rebanhos e agregar valor á própria produção. 

A exposição que já conta com mais de 20 cidades convidadas, inclusive 

confirmação de participação e envolvimento do Governo de Pernambuco, através da 

governadora Raquel Lyra, das secretarias estaduais de Desenvolvimento Econômico, de 

Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca e do Governo Federal, através 

do Ministro da Pesca e Aquicultura, André de Paula. O evento recebe parceiros para 

financiamentos e microcrédito e rodada de palestras com profissionais renomados, além 

de dispor de praça de alimentação e estacionamento para o público.  

A ExpoAgro acontece de 27 a 30 de abril de 2023, no Parque de Eventos de 

Cupira-PE, às margens da PE-123 (próximo da BR-104). 

Em nosso município não temos fornecedores que possuam as estruturas que 

necessitamos, dessa forma as pesquisas devem ser feitas com potenciais fornecedores que 

detenham em suas atividades o objeto solicitado. 

- Justifica-se também a contratação, em virtude de o município não possuir 

nenhum dos equipamentos e/ou ferramentas necessários para o evento, como também não 

dispõe de pessoal técnico capacitado que possa executar os serviços, sendo necessário à 

contratação de terceiros que atenda as respectivas necessidades. 

 

3. DAPARTAMENTO REQUISITANTE 

 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação jurídica: Procedimento através da Lei 14.133/2021 Art. 75 I, conforme 



 

valores atualizados pelo Decreto 11.317/2022. De acordo com a pesquisa de mercado 

realizada os valores correspondem aos permitidos pela legislação acima.  

 

4.1 - Descrição dos produtos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

Stand octanorm básico 

com piso e carpete 

medindo 9m². 

 Unidade 38 R$ 710,00 R$ 26.980,00 

2 

Stand octanorm básico 

com piso e carpete 

medindo 16m². 

 Unidade 18 R$ 1.445,00 R$ 26.010,00 

3 

Auditórios em octanorm 

com piso e carpete 

medindo 80m² com pé 

direito de 2,70m de altura 

e climatizados. 

Unidade 2 R$ 8.773,34 R$ 17.546,68 

4 

Auditórios em octanorm 

com piso e carpete 

medindo 50m² com pé 

direito de 2,70m de altura 

e climatizados. 

Unidade 1 R$ 6.123,34 R$ 6.123,34 

5 

Salas em octanorm 

medindo 32m², sendo 02 

ambientes de 12m² 

climatizados e 01 

ambiente de 8m², básico, 

fechado, com piso e 

carpete e coberto por 

tenda estilo pirâmide 

medindo 9,00m x 6,00m. 

(Administração) 

 Unidade 1 R$ 4.833,34 R$ 4.833,34 

6 

Palco em estrutura 

metálica tubular medindo 

13,20m x 6,40m, com 

1,30m de altura, 

recapeado em laminados 

de madeiras de 15mm, 

painel de fundo em 

trelibox P-30 de alumínio 

medindo 13,00m x 3,00m, 

uma rampa de acesso com 

1,60m de largura ranhuras 

no piso. 

 Unidade 1 R$ 7.250,00 R$ 7.250,00 

7 

Estrutura para restaurante 

composta por: 01 

ambiente em octanorm 

medindo 16m² (cozinha), 

01 ambiente em octanorm 

medindo 16m² com balcão 

e prateleiras (Bar), piso, 

descoberta. 

 Unidade 2 R$ 3.873,34 R$ 7.746,68 



 

8 

Pórtico em trelibox P-30 

de alumínio medindo 

7,00m x 1,00m de testeira, 

colunas com 5,00m de 

altura tipo caixote. 

(Entrada do Parque) 

 Unidade 1 R$ 5.566,67 R$ 5.566,67 

9 

Pórtico em trelibox P-30 

de alumínio medindo 

5,00m x 1,00m de testeira, 

colunas com 3,00m de 

altura com pés de galinha. 

(Praça de alimentação) 

 Unidade 2 R$ 1.110,00 R$ 2.220,00 

10 

Pórtico em trelibox P-30 

de alumínio medindo 

3,00m x 1,00m de testeira, 

colunas com 3,00m de 

altura com pés de galinha. 

(Entrada Capacitação) 

 Unidade 1 R$ 1.066,67 R$ 1.066,67 

11 

Pórtico em trelibox P-30 

de alumínio medindo 

6,00m x 1,00m de testeira, 

colunas com 4,00m de 

altura com pés de galinha. 

(Estacionamento/Serviços) 

 Unidade 2 R$ 1.576,67 R$ 3.153,34 

12 

Pórtico em trelibox P-30 

de alumínio medindo 

9,00m x 1,00m de testeira, 

colunas com 3,00m de 

altura com pés de galinha. 

(Entrada Feira) 

 Unidade 2 R$ 1.846,67 R$ 3.693,34 

    
R$ 112.190,06 

 

 

OBS: VALOR TOTAL DO OBJETO CONFORME ESTIMATIVA É DE 112.190,06 

cento e doze mil cento e noventa reais, seis centavos). 

 

4.2 – Da Prestação dos Serviços 

 

4.2.01 - Os produtos deverão atender as especificações, quantitativos conforme item 

anterior. 

 

4.2.02 - A nota de empenho poderá ser considerada como instrumento contratual. A 

prestação dos serviços dos somente deverá ser solicitada, pela empresa com melhor preço, 

após recebimento da Ordem de Serviços. Sendo de sua responsabilidade a montagem 

antes do evento e a desmontagem após o evento por sua conta e risco sem ônus algum 

para o município.  

 

4.2.03 - As ordens de serviço poderão ser enviadas através de e-mail e conterá: data, valor 

unitário do produto, quantidade de diárias pretendida, local para montagem, carimbo e 

assinatura do responsável. 

a) As diárias serão de acordo com as datas dos eventos – 27 a 30 de abril de 2023. 

b) Não nos responsabilizamos por diárias excedentes no caso da(as) empresa(as) 

não desmontar as estruturas nos prazos determinados 



 

 

4.3 - ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE 

DEVERÃO SER SEGUIDAS PELA CONTRATADA  

 

4.3.01 - Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas 

recomendadas pela legislação pertinente;  

4.3.02 - A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, 

e equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços;  

4.3.03 - Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos 

serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos 

equipamentos de proteção individual de seus funcionários;  

4.4.04 - A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas 

atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, bem 

como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já 

a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer 

outra que advenha dos serviços a serem prestados;  

4.4.05 - A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional 

de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos 

os custos deste registro.  

4.4.06 - Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados 

por empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a 

sua responsabilidade perante o conselho de classe;  

4.4.07 - O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que 

assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico 

pela Supervisão dos serviços junto a Prefeitura, sendo para todos os efeitos legais 

relativos à parte técnica nomeado como Preposto Técnico da empresa CONTRATADA;  

 

4.4 - Recebimento, prazo e local de entrega. 

 

4.4.01 - O objeto desta licitação será fiscalizado pela Secretaria de Infraestrutura que 

designará servidor para fiscalizar e acompanhar toda execução. A Prestação dos Serviços 

será: 

a) Provisoriamente, até o momento dos equipamentos e estruturas estarem todos 

montados.  

b) Definitivamente, após laudo emitido pela Secretaria de Obras através do 

Engenheiro responsável, dos quais as empresas deverão apresentar a ART da 

estrutura. (autorização do CREA) para montagem. 

4.4.02 - Os locais de montagem e locais dos eventos serão descritos e acordado entre as 

partes que podem ser na própria Zona Urbana de Cupira, como em seu distrito ou zona 

rural. 
 

4.4 - Vigência 

 

4.4.01 - O prazo de vigência do contrato e dos preços obtidos na melhor proposta será de 

60 dias a contar da assinatura do contrato. 

 

5. DO LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO 

 

5.01 - Conforme Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021 o Setor de compras 

realizou pesquisa de mercado, utilizando o banco de preços com as fontes compras 



 

governamentais, órgão público, site de domínio amplo no entanto não foram obtidas 

resultados favoráveis, dessa forma foram realizadas pesquisas com potenciais 

fornecedores do mesmo ramo de atividades. 

 

5.02 - A Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, estarão 

disponíveis conforme item 4.1 e segue em anexo a este termo. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Em regra, as compras poderão ser divididas em parcelas se comprovarem as 

especificações técnicas e serem economicamente viáveis, através de procedimentos 

administrativos com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, para nosso 

objeto não iremos parcelar, pois os serviços serão prestados unicamente no evento 

descrito neste estudo.  

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Espera-se com esta contratação no mínimo os seguintes efeitos: Atendimento a todos os 

preceitos legais vigentes; atendimento da especificação técnica em sua totalidade; Boa 

qualidade do produto; Pontualidade na entrega, respeitando data de solicitação e 

respectivos prazos. 

 

8. PROVIDÊNCIAS 

 

A empresa contratada deverá prestar os serviço conforme especificações apresentadas no 

item 4.1. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

10. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

 

Após este estudo preliminar verificamos que o objeto descrito neste termo, através da Lei 

14.133/2021 dispensa direta é viável e que os serviços é fundamental para o êxito das 

ações descritas no item 2.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MINUTA DE CONTRATO ANEXO II 

MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 Contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador 

Felismino Guedes, 135, Centro, Cupira/PE, neste ato, representado legalmente pelo seu 

Prefeito, Sr. JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, 

portador do CPF/MF nº 024.235.964-72 e da CI nº 571.568 SSP-PE, residente e 

domiciliado na Rua 15 de Novembro nº 90, Centro, Cupira-PE, por intermédio da 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, situado na Rua Desembargador Felismino 

Guedes nº 135, Centro, Cupira/PE, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ ROBERTO 

SILVA DE MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF sob nº 

104.523.114-20, e da CI sob o nº 1.224.195 – SSP/PE, residente e domiciliado na Rua 

Edja Antônio de França nº 23, Bairro – Boa Vista, Cupira-PE, CEP: 55.460-000, e de 

outro lado, como CONTRATADA, a empresa_________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº ____________, com sede na ______________, 

nº ___, Bairro - ________ – Cidade - ________ – PE, neste ato Representada por seu 

titular, _________, portador do CPF/MF sob nº ___________ e da CI sob o nº _________ 

SDS-PE, residente e domiciliado na Rua __________, nº ___, Bairro-Centro – ________ 

– PE, considerando o Processo Administrativo nº 002/2023 e Dispensa sem Licitação 

nº 002/2023, com arrimo no art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021 (Decreto nº 10.922/2021), 

resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 72 e 75, Inciso I, § 3º Da Lei Federal Nº 14.133, 

01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Dispensa sem licitação em virtude do valor com objetivo na prestação de serviços em 

locação de estrutura destinados a Expoagro que acontecerá nos dias 27 a 30 de abril de 

2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. Este contrato terá os seguintes prazos: 

 I - De vigência: será até 60 (sessenta dias) a contar da data da assinatura do 

CONTRATO Nº ___/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

DISPENSA SEM LICITAÇÃO Nº 002/2023 
 



 

contrato; e 

 II – Podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, 

mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. O presente contrato tem como valor global a quantia de R$ ______________ 

 

4.2. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, após a emissão da 

respectiva Nota Fiscal e/ou fatura atestada pela CONTRATANTE. 

 

4.3. Havendo erro na fatura e/ou Nota Fiscal emitida, poderá a CONTRATANTE exigir 

da CONTRATADA as devidas correções, contando-se novo prazo para pagamento a 

partir da reapresentação dos documentos retificados. 

 

4.4. Os preços também poderão ser corrigidos em caso de atraso nos pagamentos, na 

forma da lei pelo período que durar o contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas através das seguintes rubricas 

orçamentárias: 

 

20 - PODER EXECUTIVO             

10 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.122.0401.2088.0000 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3.3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O objeto será fornecido de acordo com as condições contidas no Processo 

Administrativo nº 002/2023 e proposta apresetentada pela CONTRATADA, que 

originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 

14.133/2021. 

§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a Secretaria Municipal de 

Administração, após a assinatura deste contrato para que, juntas, decidam as 

providências que  deverão ser  tomadas, no sentido de evitar transtornos durante a  

ex ecu ção  d o s  s e r v i ço s  objeto deste contrato. 

§ 2º O objeto de responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que 

correspondem aos que efetivamente forem prestados em decorrência deste contrato.  

 

§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser 

alegada como motivo para a não execução do  e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

 

§ 4º A prestação dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as 

especificações e q u a n t i d a d e s  relacionados nesse instrumento, sendo que 



 

quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e 

aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer 

evento considerado como danoso e/ou prejudicial à regular ao fornecimento do objeto, 

se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, 

dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à 

CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação 

da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

6.2. A CONTRATADA não poderá ceder, transferir, dar em garantia a qualquer título, 

no todo ou em parte, o presente contrato e/ou os créditos de qualquer natureza dele 

decorrentes, salvo autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE, ou nos casos em 

que os cessionários seja empresa controlada ou detentora de participação acionária da 

mesma. 

 

6.2.1. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que a CONTRATANTE 

opõe ao cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se 

expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao 

preenchimento pelo cedente de todas as obrigações contratuais. 

 

6.2.2. A ocorrência do quanto previsto na presente cláusula, devidamente 

autorizada pela CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA de quaisquer de suas 

responsabilidades contratuais 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

7.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores;  

 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  

 

7.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas;  

 

7.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada se compromete a: 

 

8.1.1. Prestar os serviços, nas datas mencionadas e no local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do estudo técnico preliminar 

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos, de acordo com a legislação civil 

vigente, referente a responsabilidade pelo fato do produto; 



 

 

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir imediatamente às expensas da Contratada os produtos com 

defeitos/vícios; 

 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do Estudo Técnico Preliminar; 

 

8.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Estudo Técnico Preliminar ou neste contrato; 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato 

 

CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 

 

9.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 

qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, será 

comunicada pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 

a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto 

contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais. 

 

§ 2º São competências do Fiscal Técnico: 

 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

 

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o 

instrumento convocatório; 

 

III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo 

com o objeto contratado; e 

 

IV-   indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

 

§ 3º   O   gestor   e   o   fiscal   do   contrato   poderão   solicitar   à   CONTRATADA 

informações   complementares   para acompanhamento de questões relacionadas ao 

objeto contratual. 

 



 

§ 4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de 

qualquer preposto da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do 

contrato. 

 

§ 5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização dos descumprimentos observados. 

 

§ 6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada 

durante a execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 01 

de abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com 

a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 

12.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser 

reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano ao contar da data da 

assinatura do contrato. 

§ 1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela 

CONTRATADA antes: 

 

 I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

 III - do encerramento do contrato. 

§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, 

sendo obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que 

comprove a origem do novo preço praticado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 



 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

13.1.8. declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5 % (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

13.1.1 a 13.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E DA EXTIÇÃO DO 

CONTRATO 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 



 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-

la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 

obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas 

 

 § 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a 

qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 § 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a 

CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do 

contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

 § 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual 

por culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo 

anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, 

parágrafo único, do Código Civil. 

 § 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

 

15.1. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do Código Civil, 

serão excludentes de responsabilidade das partes. 

15.2. Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de fatos 

assinalados nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal causa ou suas 

consequências persistirem. 

15.3. Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força 

maior, a Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der imediato 

conhecimento à outra. 

  



 

15.4. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a 

CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor proporcional 

ao quanto adimplido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS 

16.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 

elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

 

17.1. O extrato do presente contrato será publicado de acordo que estabelece a Lei, Art. 

72, “da Lei Federal n° 14.133/2021, no Portal da Transparência e Diário Oficial dos 

Municípios - AMUPE, cabendo ao CONTRATANTE, enviar ao Controle Interno do 

Município os dados necessários até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da 

execução orçamentária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cupira-PE, como competente, para dirimir dúvidas 

ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

19.2. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 4 (quatro) vias de 

igual teor e forma. 

Cupira, ________ de ___________________ de 2023. 

______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE  

CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02 

Prefeito, JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO 

CPF/MF nº 024.235.964-72  

CONTRATANTE 

____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÕ 

Secretária: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

CPF n° 027.122.844-02  

CONTRATANTE 

_____________________________________________________ 

CONTRATADA 


